
INDICAÇÃO Nº 
1229
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para reforma e adequação do Centro de Saúde do município paulista de Sertãozinho.

JUSTIFICATIVA

Atualmente a Prefeitura Municipal de Sertãozinho enfrenta pesadas restrições financeiras fruto da baixa arrecadação em função das parcas receitas fiscais que municípios do mesmo porte tradicionalmente enfrentam no Estado de São Paulo e no Brasil. 

Entre as diversas carências no município está a reforma do Centro de Saúde II, qual infelizmente neste momento se encontra em precária situação de conservação. 


Ciente da real demanda pela obra, sabiamente recorre o Excelentíssimo Sr. Prefeito José Alberto Gimenez, através deste Parlamentar, ao Governo Estadual qual, não há dúvidas, não encontrará óbices para o atendimento da demanda o quanto antes. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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